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LEI N° 336/2009 
De 27 de agosto de 2009. 

"AUTORIZA A CRIAÇÃO DA APM NAS 
UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS". 

MOHSEN · HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 o - Fica autorizado o Executivo Municipal, atra"Vés 
do Departamento de Educação e Cultura, a criar A.P.M - A ssociação de 
Pais e Mestres, nas Unidades Escolares do Município de Juquiá. 

' .  

Art. 2° - A À.P.M- Associação de Pais e Mestres, será 
constituída e regida por .. Estatuto próprio, como pessoà jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, homologado por Decreto do Executivo. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão por conta do orçamento vigente, suplementadas se necessário . 

Art. 4° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 27 de agosto de 2009. 

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico 
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